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Guia de apoio aos agentes públicos da SEJUSP que demonstra as 
expectativas do órgão quanto ao comportamento e condutas esperadas 
durante as interações com o particular nos trabalhos de fiscalização 
de contratos, convênios e parcerias.
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Objetivos do Guia: reunir boas práticas e contribuir para a reflexão, 
mudança de comportamento e atitudes dos agentes públicos, 
reduzindo dúvidas, minimizando riscos e mitigando deslizes éticos 
que possam afetar a integridade, a imparcialidade, a eficiência e 
a credibilidade da fiscalização.

APERFEIÇOAMENTO
DA INTEGRIDADE
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?
O agente público deve manter a 
objetividade durante a realização 
da atividade de fiscalização, prin-
cipalmente no trato com o fisca-
lizado, não se deixando levar por 

simpatias, antipatias, caprichos, 
emoções, paixões, perseguições 
ou interesses de ordem pessoal.

OBJETIVIDADE
NA FISCALIZAÇÃO
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As interações com o fiscalizado 
podem influenciar a credilidade 		
do processo de fiscalização?



?
Boas práticas recomendadas aos fis-
cais da SEJUSP, em função da relevân-
cia de suas atribuições: 

•	Agir de acordo com o Código de Con-
duta Ética do Agente Público e da Alta 
Administração Estadual, seguindo 
as disposições do Decreto Estadual 
nº46.644, de 06/11/2014; 

•	Cumprir, quando cabível, as dispo-
sições da Resolução SEJUSP nº 1017, 
de 22/12/2022, que trata da norma-
tização e padronização de procedi-
mentos institucionais de interação e 
comportamento dos agentes públi-
cos do órgão, especialmente no que 
tange ao art. 3º e parágrafo único;

•	Ser leal ao órgão e servir ao interes-
se público, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Adminis-
tração e a sociedade;

•	Manter conduta profissional ética, ín-
tegra e responsável nas interações 
com o particular, orientadas por va-
lores e princípios, observando aspec-
tos legais e contratuais envolvidos;

•	Ser atento aos detalhes, prudente, 
zeloso, organizado, diligente, objetivo, 
transparente, tempestivo e discreto 
durante a fiscalização;

•	Comportar-se de modo imparcial, 

impessoal, independente, eficaz e 
técnico, movido exclusivamente pe-
los objetivos finais da atividade de 
fiscalização;

•	Realizar a atividade de fiscalização 
sem quebra de objetividade;

•	Estabelecer comunicação formal, 
clara, objetiva, assertiva e comedida, 
evitando conflitos, pressões, interfe-
rências, influências, equívocos e mal 
entendidos;

•	 Evitar qualquer tipo de intimidade no 
trato com o particular;

•	Agir com consciência, equilíbrio e 
isenção, não se deixando envolver 
emocionalmente com o particular, 
seja pelo momento ou pela situação 
apresentada;

•	Administrar impulsos, necessidades, 
emoções, vulnerabilidades, compla-
cências e empatias, atuando sempre 
de modo objetivo e profissional;

•	Não negligenciar atribuições e não 
deixar de dar atenção aos pormeno-
res, devido à proximidade com o par-
ticular;

•	Repudiar situações que impliquem 
qualquer tipo de vantagem, benefício 
ou favorecimento próprio ou de ter-
ceiro, ou que configurem conflito de 
interesses, reportando-as, imediata-
mente, aos superiores hierárquicos;

•	Não permitir e não concorrer para 
que interesses particulares prevale-
çam sobre o interesse público.

BOAS PRÁTICAS 
RECOMENDADAS
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Existem boas práticas que podem 
auxiliar no comportamento e nas 
condutas dos agentes públicos 		
durante o processo de fiscalização?



?
Exemplos práticos de quebra da ob-
jetividade na fiscalização que NÃO 
devem ocorrer:

1) Durante procedimento de fiscali-
zação, o particular informa ao fiscal 
que não cumpriu obrigação esta-
belecida no instrumento celebrado, 
em virtude de doença do filho. O fis-
cal, também pai, se envolve emo-
cionalmente e se solidariza com a 
situação, relevando a ocorrência e 
deixando de emitir notificação para 
a correção da irregularidade.

2) Durante procedimento de fiscali-
zação, o particular informa ao fiscal 
que não cumpriu os prazos estabe-
lecidos no instrumento celebrado, 
alegando atrasos nos pagamentos 
devidos pela Administração Públi-
ca. O fiscal toma partido da situ-
ação e deixa de emitir notificação 
para a correção da irregularidade 
e de comunicar ao superior hierár-
quico sobre o não cumprimento da 
obrigação estabelecida.

3) O fiscal realiza a atividade de fis-
calização, junto ao mesmo particu-
lar, durante seguidos anos, e essa 
habitualidade leva a uma proximi-
dade inconsciente entre as partes. 
Diante do bom relacionamento, o 
fiscal, de forma não proposital, ne-
gligencia ou deixa de dar atenção 
aos pormenores do instrumento 
celebrado, afetando a objetividade 
da fiscalização.

EXEMPLOS PRÁTICOS 
DE QUEBRA DA  
OBJETIVIDADE

Existem exemplos práticos
de quebra da objetividade
na fiscalização?
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A qualidade da execução dos contra-
tos, convênios e parcerias refletem a 
atuação da fiscalização.

LEMBRETE !
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